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REVISÃO DA OBRA 

 

O livro “Peritus – Odontologia Legal 

em Quadrinhos”, em sua 1ª Edição, (Figura 

1) representa uma autêntica obra na área 

da Odontologia Legal, por se tratar de um 

projeto singular que evidencia, de maneira 

lúdica e clara, situações práticas e comuns 

à especialidade, como os desafios 

específicos das lides periciais. A obra 
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oferece uma abordagem arrojada sobre 

questões técnicas e científicas que 

permeiam o campo forense, evidenciando 

uma vertente inovadora desta área, do 

ponto de vista literário e acadêmico, já que 

o projeto tem o propósito de compartilhar 

informações, por meio de breves “tirinhas”, 

como nas histórias em quadrinhos, 

proporcionando uma leitura divertida e 

criativa, abrangendo diversos temas 

peculiares da Odontologia Legal brasileira 

(Quadro 1). 

 

 

Figura 1 – Capa do livro "Peritus – 
Odontologia Legal em Quadrinhos". 

 

Um livro audacioso, que se 

apresenta em três línguas: português, 

inglês e espanhol, revela a preocupação 

dos autores em internacionalizar um 

material autêntico, o qual demostra o 

potencial artístico e genuíno da área de 

Odontologia Legal da Faculdade de 

Odontologia de Ribeirão Preto (FORP-

USP). A obra é destinada à um público 

diversificado, que abrange estudantes de 

graduação e pós-graduação, profissionais 

da Odontologia e áreas conexas às 

ciências forenses. 

 

Quadro 1. Sumário 

 
Prefácio 
Apresentação 
      Luiz Lustosa da Silva, o pai da 
Odontologia Legal brasileira 
      Incêndio do Bazar de Caridade: marco 
histórico mundial da Odontologia Legal 

      Documentos odontolegais 
      Estimativa da idade por métodos 
odontológicos 

      Marcas de mordida 

      Balística Forense 
      Traumatologia Forense e o espectro 
equimótico da lesão 
      A perícia em Local de crime Lesões do 
Complexo Bucomaxilofacial 

      Tanatologia Forense 
      Identificação Humana e desastres em 
massa: métodos primários e secundários 

 
 

Os autores enriquecem as 

temáticas por meio de personagens, dando 

ênfase aos pontos de maior relevância 

quanto aos conceitos científicos abordados, 

proporcionando ao leitor uma instigante e 

proveitosa imersão no universo da 

Odontologia Legal em quadrinhos. 

A obra apresenta, inicialmente, a 

conceituação da especialidade Odontologia 

Legal, segundo normativa do Conselho 

Federal de Odontologia1, que, de uma 

maneira simplificada, visa a pesquisa de 

fenômenos psíquicos, químicos, físicos e 

biológicos que possam atingir o homem 

vivo ou morto e a análise de vestígios e 

lesões resultantes. Porém, os autores 

facilitam o entendimento quando 
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contextualizam a origem do nome 

Odontologia Legal com a intensa atuação 

de um professor nascido em 1897, formado 

em Odontologia em 1919 e que assume a 

disciplina de Higyene e Odontologia Legal2 

em 1928, na APCD-Associação Paulista de 

Cirurgiões-Dentistas. Sua experiência 

acadêmica foi marcada pela publicação de 

inúmeras obras inéditas e ilustradas, 

abordando o tema da identificação humana 

pelos dentes, mas apenas em 1924, com a 

publicação de um de seus livros, o termo 

“Odontologia Legal” foi praticado pela 

primeira vez no Brasil. No campo pericial, 

em meados de 1935, Lustosa foi pioneiro 

ao formar o primeiro Setor de Odontologia 

Legal inserido na organização da Polícia 

Civil no Brasil3, o que oportunizou o avanço 

técnico-científico da especialidade. O Prof. 

Lustosa, portanto, ficou conhecido como o 

“Pai da Odontologia Legal” e reconhecido 

internacionalmente por ser o criador dessa 

expressão em 1947, em Cuba, durante o 

Primeiro Congresso Panamericano de 

Medicina Legal, Odontologia Legal e 

Criminologia. Sua atuação pericial foi 

marcada pela concepção do busto do 

Padre Regente Feijó, pela utilização do seu 

crânio associado a fotos, além de casos de 

grande repercussão, como o 

“Desconhecido de Collegno”. Lustosa 

faleceu em 1974 e, partindo de sua distinta 

contribuição para o crescimento e 

fortalecimento da Odontologia Legal no 

Brasil, o dia 4 de setembro, data do seu 

nascimento, passou a ser comemorada 

como o Dia do Perito Odontolegista em sua 

homenagem, normatizado pela ABOL-

Associação Brasileira de Ética e 

Odontologia Legal4. 

Em continuidade aos temas 

abordados nessa obra, sob o ponto de vista 

histórico, a Odontologia Legal 

originalmente foi um ramo da Medicina 

Legal e adquire sua independência 

enquanto uma área do conhecimento após 

um incêndio trágico ocorrido em Paris, em 

1897, durante um evento beneficente 

chamado Bazar de Caridade. A tragédia, 

que confirmou 126 mortos e mais de 200 

feridos, foi causada por um defeito no 

cinematógrafo, aparelho responsável pela 

iluminação interna do local. Nesse 

contexto, para identificar indivíduos que 

tinham sido carbonizados, foram 

convocados os dentistas das vítimas para 

análises odontológicas3,5 e a Odontologia 

Legal ganha notoriedade e evidência após 

o processo de identificação pelos dentes, 

ocorrido em Paris, ter sido registrado e 

apresentado no Congresso Internacional de 

Moscou pelo cirurgião-dentista cubano 

Oscar Amoedo, fato que resultou 

posteriormente em sua tese de Doutorado 

e publicação do livro L´Árte Dentaire em 

Médicine Légale,em 1898, ocasião em que 

passa a ser reconhecido como o “Pai” da 

Odontologia Legal mundial. 

Previamente a cada assunto 

trabalhado no livro, os autores enriquecem 

o conteúdo por meio de episódios com 

diálogos em “tirinhas”, dando um enfoque 

cômico e perspicaz ao próximo tema a ser 

apresentado que, em sequência, refere-se 

à documentação odontolegal produzida 

pelo cirurgião-dentista durante sua 

trajetória clínica, na forma digital ou 

manual, cujas informações registradas 

sobre o paciente são utilizadas como 

objetos de prova para esclarecimentos à 
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Justiça6, quando necessário. Com o intuito 

de descomplicar o entendimento de tais 

documentos, a obra os descreve 

sucintamente com relação a sua 

procedência, podendo ser oficial ou 

oficioso, a depender da instituição 

responsável por elaborá-lo seja pública ou 

privada. Considera-se, além disso, a 

finalidade administrativa ou judicial dos 

documentos e, com relação ao conteúdo, 

podem ser verdadeiros ou falsos, conforme 

veracidade ou não dos fatos mencionados 

pelo cirurgião-dentista. Os autores 

destacam os principais documentos 

odontolegais produzidos pelo dentista, 

como os atestados, receituários, 

encaminhamentos e recibos, com 

referência direta à Lei 5.081/19667, que 

oferece o respaldo legal à elaboração e 

manuseio destes e finalizam o tema 

revelando a importância da documentação 

para controle do tratamento, defesa 

profissional ou eventual necessidade de 

identificação humana por meio de 

informações dos arcos dentais. 

Saindo do contexto ético-legal, o 

livro passa a apresentar uma abordagem 

voltada ao cenário criminal relacionado à 

estimativa da idade, utilizando parâmetros 

odontológicos. De maneira bastante 

pertinente, os autores demostram a 

relevância jurídica de se estabelecer a 

idade de um indivíduo vivo ou morto, em 

casos que envolvem imigração ilegal, 

tráfico humano e análise de remanescentes 

humanos para identificação, evidenciando 

o papel crucial da Odontologia inserida no 

contexto forense8–13. De forma didática, 

existe uma disponibilidade de métodos 

utilizados para crianças e adolescentes, 

baseados no estágio de erupção, 

mineralização de coroa e raiz dental e 

estado de abertura do ápice radicular, 

sendo a avaliação realizada por meio de 

exame clínico direto ou indiretamente por 

radiografias14,15 e a idade pode ser 

indicada, dessa forma, por meses ou anos, 

dependendo da tabela utilizada. Já em 

adultos, de acordo com o processo de 

envelhecimento, os dentes apresentam 

sinais característicos, como a periodontose, 

abrasão, presença de dentina secundária 

em cavidade pulpar, deposição de cemento 

em superfície radicular, reabsorção e 

transparência radicular, sendo que a 

estimativa da idade é realizada pela análise 

agregada destes fenômenos por histologia 

ou investigação direta do elemento 

dental16,17. Os autores salientam o uso de 

radiografias para exame comparativo e 

tabelas para conversão em busca da idade 

estimada5,18,19 e apontam ser imprescindível 

a avaliação das condições, disponibilidade 

de materiais e região populacional a qual o 

periciado se origina para a escolha do 

método mais acurado15. 

Dando sequência aos episódios, os 

autores apresentam, de forma bem-

humorada, as condições prévias que 

possibilitam uma análise coerente, por 

parte dos peritos, das impressões dentais 

deixadas em pele ou substrato por um 

humano ou animal, como a presença ou 

não de um suspeito e coleta das amostras, 

as quais passarão pelo processo de 

comparação de impressões20. Outra 

informação relevante sobre o tema é 

quanto ao tipo de lesão causada pela 

mordedura, classificada como 

cortocontusa21,22, possuindo diferença de 
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distância intercanina para crianças e 

adultos. Ainda sobre a lesão, quando a 

mordida é superficial geralmente apresenta 

equimoses ou escoriações, mas se for 

intensa pode causar a avulsão de membros 

como nariz, dedos ou orelhas21, 

principalmente por causa da força exercida 

pelos caninos. Como protocolo para apurar 

as marcas de mordida, a obra aponta como 

primeira providência o registro fotográfico, 

seguindo alguns padrões que consideram o 

uso de escalas em centímetros, para medir 

largura e comprimento, e o correto 

posicionamento da câmera, paralela à 

mordida23. Após as fotografias, procede-se 

à moldagem da mordida na vítima e dos 

arcos dentais do possível suspeito, com 

posterior confecção de modelo 

tridimensional, o qual será usado para o 

exame pericial indicar se o suspeito pode 

ou não ser excluído da investigação. 

Ainda no campo forense, a balística 

é abordada de forma didática como uma 

área da Criminalística que estuda as armas 

de fogo e tudo que se associa à ela, como 

os efeitos do disparo e as lesões causadas 

pelos projéteis24. Com intuito de facilitar a 

compreensão do tema, a balística é 

classificada em interna, pelo estudo das 

armas e munições antes de serem 

disparadas, com enfoque no raiamento do 

cano, dentre outros mecanismos de 

funcionamento. A força física que atua no 

projétil desde o disparo até o encontro com 

o anteparo é analisada na balística externa. 

E, por fim, a interação entre o projetil e os 

diferentes e possíveis alvos até sua parada 

total é visto na balística dos efeitos24–26. O 

episódio explica com clareza sobre os 

componentes necessários para o 

funcionamento de uma arma de fogo, como 

o cartucho, composto por estojo, espoleta, 

pólvora e projétil e mostra que a 

identificação da arma pode ocorrer 

diretamente por características específicas 

apontadas pelo seu número de série, 

calibre, fabricante e tipo de arma ou de 

forma indireta, pela comparação das estrias 

formadas no projétil sob suspeita24,25. 

Como assunto complementar à 

balística, o livro trata notoriamente sobre a 

Traumatologia Forense, como subárea da 

Medicina e Odontologia Legal, que busca 

uma relação entre a causa da lesão e o 

instrumento que a tenha provocado e, logo 

no início do Episódio 7, os autores 

mencionam o Espectro Equimótico de 

Legrand du Saulle, causado por lesão do 

tipo contusa, com formação de uma 

mancha na pele, devido ao derrame interno 

de sangue após o choque, ocasionando um 

variação cromática21,27 capaz de estimar o 

intervalo de tempo em que a lesão foi 

produzida e se ocorreram em dias 

diferentes27,28. O assunto aborda ainda 

lesões oriundas de energias mecânicas 

causadoras de grande número de mortes 

violentas no Brasil, sendo transmitida ao 

corpo por um único ponto (lesão punctória), 

deslizamento em linha (lesão incisa) e 

impacto em superfície maior, com ou sem 

deslizamento (lesão contusa)27.Quando 

combinadas geram lesões mistas, 

denominadas perfuroincisas, cortocontusas 

e perfurocontusas. 

Inserido no contexto da 

traumatologia forense, o Episódio 8 

descreve o local de crime como sendo o 

espaço que contém os vestígios a serem 

processados pelos peritos criminais e, 
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portanto, o ponto de partida para as 

investigações28. O processamento é 

fundamentado em uma série de 

procedimentos sequenciais e 

documentados de forma cronológica, o que 

garante a integridade da cadeia de 

custódia, abrangendo o reconhecimento, 

isolamento, fixação, coleta e transporte de 

vestígios. 

Percorrendo os principais temas da 

Odontologia Legal, o livro versa de maneira 

criativa, por meio de diálogos em 

quadrinhos, sobre a etiologia da palavra 

Thanatos, de modo a estimular o leitor a 

conhecer a disciplina de Tanatologia 

Forense, área responsável por diagnosticas 

a morte, determinar suas causas médico-

jurídicas, juntamente com os mecanismos e 

momento que permeiam o óbito24. Define, 

de forma pontual, a morte como estado 

irreversível de supressão dos sinais vitais 

do organismo, distinguindo a morte natural, 

por fatores patológicos e avaliada por 

Serviço de Verificação de Óbito (SVO), da 

morte violenta, causada por fatores a 

serem investigados e de interesse jurídico, 

os quais são apurados no Instituto Médico 

Legal21,29. A morte, portanto, evidencia 

sinais de cessação da vida, chamados de 

abióticos imediatos e consecutivos, que 

vão desde a ausência de circulação 

sanguínea, respiratória e perda de 

atividade cerebral, logo após a morte, até a 

rigidez cadavérica, manifestação de livores 

hipostáticos e resfriamento do corpo, como 

eventos subsequentes. Em seguida, 

iniciam-se os fenômenos transformativos, 

que podem ser destrutivos, como a 

autólise, putrefação e maceração, ou 

fenômenos conservadores, como a 

mumificação, saponificação, petrificação e 

corificação21,30. 

O encerramento da obra apresenta 

o processo da identificação humana no 

contexto dos desastres em massa, quando 

o evento ultrapassa a capacidade de 

resposta das instituições envolvidas, 

podendo ser classificado quanto a sua 

natureza (natural ou não-natural) e quanto 

à população envolvida (aberto e fechado). 

Nesse contexto, há um protocolo 

padronizado de métodos técnico-científico 

e fluxo de trabalhos, orientado pelo Guia de 

Identificação de Vítimas de Desastres da 

INTERPOL (DVI Guide-2023)31, com o 

propósito de prover um processo de 

identificação de corpos rápido, coordenado 

e eficiente32. Os métodos primários podem 

ser aplicados isoladamente para 

estabelecerem a identidade do indivíduo, 

cumprindo requisitos biológicos e técnicos31 

e consistem em impressões digitais, 

análise odontológica e DNA. Diante da 

impossibilidade ou impedimento para a 

execução de métodos primários, os 

secundários podem auxiliar o processo de 

identificação por meio de informações 

médicas, antropologia, tatuagens, dentre 

outros. Logo, o método a ser escolhido 

dependerá da disponibilidade de material 

ou informações obtidas e contam com a 

expertise dos profissionais envolvidos15. 

O livro “Peritus-Odontologia Legal 

em Quadrinhos” retrata uma publicação 

singular, com uma abordagem inédita em 

sua elaboração sobre conceitos pertinentes 

à Odontologia Legal, elucidados segundo 

um prisma moderno, descontraído e 

inovador trazido pelos autores por meio de 

histórias contadas em tirinhas. A obra teve 



PERITUS – Odontologia Legal em quadrinhos 
 

Rev Bras Odontol Leg RBOL. 2025; 12(3):112-119                            118 
 

o seu lançamento surpreendente, durante o 

16º Congresso Brasileiro de Odontologia 

Legal (CBOL), com participação dos 

protagonistas Izul e Charité – Figura 2. Um 

projeto, portanto, genuíno, o que propicia 

uma autêntica opção de leitura e 

ferramenta de consulta para estudantes, 

profissionais e professores da área forense. 

 

 

Figura 2 – Lançamento do livro "Peritus – 
Odontologia Legal em Quadrinhos” durante 
o 16º CBOL, com presença dos autores e 
personagens.  
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